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iéteíiio Ceiikal;
Qepiar-3." Secção—-Ministério dos

negócios da tenda—Hio de janeiro,
cm' 2Í) de 3anèiro* do 187 1—11! m. c
Ex^^g^-rSendo me transmcltidapo-"Jo 

ministério da justiça, com aviso de
24 de novembro ultimo, para ler exe-
etição na parle que compele á reparti-
•cão a meo cargo, a resolução de con-
sul ia da secção da justiça do conselho
de estado, de 9 cio' mesmo mez, pela
pai S. M. O- Imperador Houve por
bem permiti»' que os (Vfficiaes dorogis-
1ro geral das hypotheças, cujos venci
mentes forem diminutos, realisem a
iridomnisação da importância dos li
Vros quô receberão para a respectiva
escri pi oração mediante prestações ra-
soaveis marcadas pelas presidências
das provincias; recommendo a V.Exç.
qoe, resolvendo sobro n-cencessão-^VH-
mencionado favor absoíficiacs elas dif-
ferentes comarcas (fossa província, se
sirva dar conhecimento á thesouraria
de fazenda düs qne, no seo conceito,
se acharem no caso do obtôl-o, c ao
mesmo tempo elo guantum das presta-
ções que V. Exc .liouver a cada um
assignado, afim de poder a mesma lhe-
somaria cumprir a ordem que ii'esía
data lhe oxpeço a semelhante respeito,
em virtude: da supraclila resolução lua-
perial—Dcos guarde a V. Exc..-—F-, do
Salles Torres Homem—A S. Exc o Sr.
presidente da provincia do Piauhy—
€m:npra-se e ;r.diivc-sa.-—Palácio do
governo do Píaühy 28 de fevereiro de
1871—Dr. Manoel do Rego.

CÜ.UARCA DAS DARRA&-
Termo das Barras.

5." tenente Anlonio Ferreira Alves, em
loigardo coronel Francisco Felix
Correia.

0.° capitão Del fino Francisco Bispo dej
Moraes, cm lugar do coronel Fran-
cisco Borges Leal.
COMARCA DE PERACURUCA.,

Termo de Peracnruca.
0." alferes José Antônio ele Carvalho,

em logir do tenente coronel Gerva-
vasio de Briltó Possos.

COMARCA DE SnÀBlüNDO NON-
NATO.

5.° capitão Manoel Antunes de Mace-
elo, em lógàr do coronel José Auto-
nos Piaubyíino de Macedo.

G.° alferes Jorge Ferreira líOlivcirnj
em hgán do tenente-coronel Manoel

.v José Rubem de Macedo

COMARCA DK S. GONÇALO.- j
~^~~^^TârMO:.âe. li&Qjjmiha.™-.,^,, :d

,^'fiOVERNO DA PI0I1CI
" 

Ü.XCEDS.R-NTR DO WA 18 DR FfiVKIiElIlO DE 1871.

l.il Secçfio^Por'aria=^0 presiden-
te da provincia, de accordo com o art.
19 da lei dó 3 de dezembro cie 184-1,e
§ 3.° do art. 7.° do deérato n. 2,012
ílo 4 de novembro de 1857, resolvo
nomeai para o qnalrieüHio, que como-
çou a 14 de dezembro passado, os ei
dadãos abaixo declarados para os lu-
gares, vagos de supplenles dos juizes
municipaes e de orphãos dos termos
(Festa capitai, Barras, Peracnruca, S.
Raimundo Nonnato, Jeromenha o Par-

naguà, por não lerem prestado jura-
menlo no praso legal os quo foram no
meados por portaria de 10 de selem-
brò do anno passado.

COMARCA DF THE11ES1NA.

Termo da capital.

5.0 capitão João Gonçalves Magalhães,
• anteriormente nomeado.
6." tenente Manoel Joaquim de Abreu.

em lugar de capitão José Felix Al-
yc& Pacheco.

üHHihyüno de Macedo—Gomniuriico a
V. Sv que ja se acha nesta sujeitaria
a sua patente do posto de coronel com-
mandante superior da guarda naciona

derin qoancjq houvesse oportunidade
o que prova (pie ja o supplicanlo
eslava eíespensado dó emprego.

ü.° íose Sahi-nn Bnptisia Soares, erp
locar do tenente João Francisco di

Rocha.
COMARCA DF PARANAGUÁ'. 

'

Termo de Paranaguá.
i.° Miguel Arcanjo Pereira do Lemos.

ja nomeado.
2.u Antônio José Guimarães, em logafl

do capitão Ernesto Pereira Serpaj
3." coronel Jofó Custosa da Cunhai prel

cedehtemente nomeado, \
4,° tenente-coronel Oclaviano José doj

Amorim, prececLulemenle nomea-l

5.° Vencesláo da Gunlía Ribeiro, em Io
gardeErmicio Francelino Bodrjguesl

0." íiyppolito Lopes de Andrade cm
lògaj do José" iri.neo Pereira de Le-
mos.
Fizerão-se as precisas communicaí

ções.
^,:.-ldem=0 presidenterda provin-

cia, resolve, sob proposta cló Dr-, clio
fc do policia interino, nomear o çicia-
dão João Francisco da. tVocha para o
carga de delegado do policia do termo
de Bom Jesus da Gurgueia. .

Fizerão-se as precisas communica-
ções.

1." Secção-—Oífieio n. 18 ao Snr.
commandanlo cia guarda nacional d'es •
ta capital—Haja V. S. do enviar-me
com urgência uma copia da fé de offi-
cio do tenente do 1.° batalhão do seo
commando, Silvestre Ferreira Torres,
extrabida do'respectivo livro mestre.

2.a Secção=^Idem n. 3 ao Sr. Dio-
nisio deSousa-Droxado—Respondojo
offieio de 14 do corrente dizendo que
fico inteirado de ter Vmr. nessa data
entrado no exercicio do cargo do adiro-
nislradòr dos.correios dajjimincia.

Do secretario.

=«Oíficio ao Snr. José Antunes Pi-

ílo município de S. Raimundo Nqnna-
to, afunde que mando solicitai a ati-
les de lindar-se o praso legal.

¦~~-Idem ao Sr. Manoel José Rubem
de Macedo—Commuuico a Vmc. que
ja acha tfesta secretaria a sua patente
do posto de tenente-coronel comman-
danle elo 21° batalhão de infantaria
da guarda nacional elo municipio de
S. Raimundo Nontmlo, afim de que
mande soliei!al-a antes de lindar-se o
praso legal.

Despachos.

Clementino Luiz Pereira Brasil —
Não tendo o suppliCante direito senão
ao soldo da patente de sua reforma,
conforme determina o "decreto n. (535
|e 10 de .setembro de 1859, e ás vau
;t;igens mencionadas no art. 1.° do rio-
Ireto n 944 de 27 de março de 1852.
isto o, a gratificação do exercício mar-
cada na tabeliã de28 ele março do 1825
e a ração (le ferragens ele 480 diarioSjde-
çlararada-rio offieio dó ministério chi
justiça de 25 do janeiro, e estando alé
hoje pago de todos estes vencimentos,
segundo informa a thesouraria de fa-
zenda, não tem logar o quo requer.

Antônio Baplisla da Fé—Certifi-
que-se.

Sílvèsiré Ferreira Torres—Jun'e a
certidão do idade, ejustiíique-sc duque
lhe allribue o eomínandante superior.

Dia 17.

2.a Seeção==-Oíficio n 8 ao Sr. ins-
peclordo thesouro provincial—Em fa-
cedos documentos juntos, mando Vmc
pagar ao administrador ela casado de-
tenção. "(festa capital, Anloiri-oMorilei
ro da Cunha, a quantia 30$000 reis
importância do depeza feita com o por-
tão da prisão solitária cfaquelle esta-
belecimenlo.

Em oífieio n, 12 communioou-soao
Dr. chefe de policia interino ler-se da-
do a ordem acima, cm resposta ao seo
offieio de hoje.

-—Liem n. 3 ao director do esta-
belecimenlo clos cducandos.—Mane]o
Vmc. proceder com urgência os con-
certos do que necessita á casa de de-
tenção d'esla capital, enviando-me o
respectivo orçamento.

Em offieio n. 4 communicou-sc ao
administrader clacasa.de detenção d'es
ta capital ter-se dado a ordem acima,
em resposta ao seo oífieio de hoje.

Despachos.

Belarmino cie Carvalho Caslcllo-
brauco—Referia-me em meo despa-
cho deJ4clo corrente ao emprego que
exercia o suppücanle, por estar adeli-
do a companhia fixa, e islo corrobora-
vá com a asseveração de que o aiten-m

Dia 18..

1." Seçção=--Porlaria~0 prcsklen-
leda provincia exonera o bacharel Fir-
mino Licinio (Ia Silva Soares do cargo
de promotor publico da comarca de
Valença, por assim o haver pedido.

Fizerão-se as precisas communica-
ções.

:==4dem==0 presidente da provin*
cia. de conformidade com o art. 72 do
regulamento n. 59 de 11 do junho de
1866, nomeia o bacharel Firmino Li-
einio da Silva Soares, para exercer o
cargo de official-maior da secretaria
do governo, qne se acha vago.

Fzerão-se as precisas communica-
ções.• 2.a Sucção—Offieio n. 10 ao im-
peclor da ihesonraria de fazenda—In-
forme V. S. com urgência se a com"
-mií&ãíüi^^
os reparos do quartel de l.a linha des-
ta cidade ja recebeo n'essa thesoura-
ria*a quantia de 1:84.9$000 reisnlan-
ciada entregar para aquellas despezas>
e se ja preslou coutas da referida quan--
lia.

l.n Secção—Idem n. 8 ao-Dr. juiz
do direito da capital—Accuso o reco-
bimento do oflicio de V. S. datado do
honlem em que mo declara haver fi-
cácJíl sciente do lerem sido nomeados
por portaria deanlehonlem os cidadrms
na mesma portaria mencionados para
os lugares de 5"e 0o supplcnle do. juiz;
municipal, e bem assim pede-mo quo
declare qual o praso que foi marcado
para poderem os nomeados prestar ju-
ramento,e o dia em* que devia começar
dito prazo.

Respondendo ao seo oficio lenho a
dccJarar a V. S. que dando o art. .-&°
do decreto n. 2012 de 4 de novembro
de 1857 aos presidentes de provincias
a faculdade de marcar um praso nun-
ca excedente a 3 mezes contados das
nem 'ações e não lendo o referido pra-
so sido mencionado na portaria, sub-
entendo se ser o ela lei, devendo dito
praso correr do dia 10, data da porta-
ria, segundo foi a V. S. communiçadp,
julgando por tanto oceiosa a duvida
susciUla por V. S. em seo offieio,,

—Idem n." 20 ao commandante su-
perior da capital—Tendo n'esta data
concedido passagem para um dos ba*
talbões do municipio da União ao te-
nente aggregado ao• 1.°batalhão d'esta
capital," Camillo Alves Campos, haja
V. S. no> termos do art. 45 do decre-
to n. 1130 de 12 de narço de 1853»
de mandar passar a respecliva guia.

—Ideai n. 10 a cr mara municipal
de Pedro 2.°—Tenho presente o offi-
cio, da câmara municipal ^a -villa de
Pedro 2.°, de 14 de jí>'ae\vo ultimo, c
fico sciente do ter. r^v aCiüe\la íiala eft-j

':-ííáf^;
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o pjàuhy.

cerrado os trabalhos de sua i.» sessão
ordinária no corrente a mio;

—Idem n. i i a de Jeramonha~-Pa.
ra poder satisfazer ao que exige o go-verno imperial, convém que a câmara
municipal da villa de Jeromonha in-
forme, cm visla da qualificação de. vo-
landes dessa freguezia do anno de 1863,
qual o numero de volantes que nei

Em resposta, cab-me kjieitar n V.Exc. por semelhante nomeação c ag adu'
íNT-me as expressões qu.j me dirigiu no

eu olíieio.fimII Um
—Idem, idem n. 4 ao Exm. Sr. Dr. citado não tinha a\ enancio José de Oliveira Lisboa, presidento da provincia do Paraná -Àccuzo o

recebimento do officio que V Éxc. diri-
gio-me com data do 24 de dêseínhro doanuo passado, participando-mii ler nessa'

. c! ,|rv por poriam le l.nje 4. nüo i qaarlgl d« | .¦ ., ,,,,,,„ cm c édav.a \. S. entrar em duvida u respeito que o fução com a rnaior brevid d?do dia cm que começou a correr o dito -idem ao gereZ^coXl^ ,hprazo, pois, a v^la di disníisi^n ,1-, -iri ° n-,™™.:. .• .. bUC,,lt u'! »-um,).iniiia do
.:...•/ "• navegação a vapor no rio Parnalüba-—

iC
piestdencia o arbítrio Mande Vmc. dar passagem de estado;!

Inicia a freau^ia da \i—a o < uai V, ' -?' P8™0!"*-** Iw nossa
nao se acha descriminado" ríVquclIa
qunlifieação.

—Idérrj o. 7ao lencule-corone] João
do Deos Moreira de Carvalho..juiz mu
nicípal supplente o delegado das \hr-
ras—Fjcq scienle pelo seo ofíicio de
3 decorrente de ler Vmc. nessa data
nsSümidò o exercicio dos cargos de
jn.z municipal e delegado de policiadesse lermo, ria qualidade de 2.° sup-
plente dòum o i.°do outro.

~-Idom n. 8 ao coronel João Mar-
itniano FónlanelJes, juiz municipal
supplente de Peracurucn—Tenho pre-sentes scos ofiácios de 3 do corrente,
nos quaès me communiea ter naqttel
Ja data assumido o exercicio do car-m
de juiz municipal L° supplente ú'uãi'.
lermo, o ler passado o exercicio do
coiriman Jo superior ao lenenle-coro-
nel cominandaoie do lí°bala!hão, dei
sando de passar ao chefe do estado
maior, por achar-se em exercicio do
cargo de promotor publico.—ldem n. 9 ao juiz municipal sup-
plenle das Barras—Pelo seo officio de'ò do 

corrente fiquei inteirado de lia-
ver Vmc. nomeado para substituir ao
tabeHião publico judicial o notas, es-
cri vão do civil, cri roo e mais annexos
d'esse termo, .M Francisco villa-rm-
va, à Misseno Korreira Passo?, escri
vão interino do juryecorrcições,o qual
prestou juramento o acha-se cm exer-
cicio.

—Idem n. 5 ao presidente e mem-
bros da junja de qualificação de vo
tantos da Bate lha.—- Accuso a recep-
(;ão do seo officio de 23 de janeiro ul
limo, ao qual acompanhou a copia da
Jisla geral da qualificação de votantes
dessa freguezia no correnle anno.

—Idem aos de Peracurnca—Com

)rovmci3,para o qijHlfoi nomoado porcarta imperial de 12 de outubro de aquelleanno.
Prevaleçe-mo da opportunidado pararenovara V. Exc. ass^urançasdeminhl

particular estima e distinta consideração.—Mem, idem n. õ ao de Minas Gora»'— tenho a honra do aècuzar o recebi-monto do officio de V. luxe. datado do J<)de desembro ultimo,-ao qual acompanha-
rao dous exemplares do relatório queo seu antecessor, Dr. Agostinho José Perreira B 6ias, aprontou a assembJéa íegiíliliva dessa província no aclo da aberturada sessão ordinária do anno passad.reoutros dous de aqncllc com que o ExrriSr: Dr. José Maria Corroa; dá Sá e Benevidos passou a administração àoEsm.Si

cidade para o da Parnabibá, a Pedro Ivoda Silva ííenriqnes.
—Idem ao agente da companhia cos-

teira maranhense no cidade da Parnahiba,
mandarído

ap

senador Manoel T

bem entendesse, devendo este correr ne-eassariamenle do dia 1(5.
. Opina V. S. que os lermos do art. 2.usao imperativos, o que p0r conseguinte a

prasidencia é abrigada a marcar o prazo.Desiordo da opinião de V. S, o julgoque a palavra marcará não pôde ler 
°a

significação, quu V. S. lhe quer prestar,porque se a&iro devesse entender-se, incòrroria em respousabelidade não o fazer:-do, quando semelhante facto não podo¦ il.ir-.se. visto não resultar d.} tal omissão
[Hvjuizp algum ao direito dos nomeados,
pois nenhum juiz .te direito pode roeu'zar- se legalmente a deferir-lhes juramen-to, f>or não se lhes haver marcado prazo.uma vez que so apresentem para esse fimdentro <io prazo de tiez mezes, contadosda ladi da nomeação, quo devo constardo titulo, que euíão exhibircm.
[Não havendo a presidência marcado

pra-o, por entender que é desnecessário,
salvo se qmzosse restringir o indicado na

16 de maio do mesmo anno.
reixeira de Sunza no úh lei. respondi á V. S. que devia sabenlen-

mau<Jan«.ii» dar passagem ao mesmo piraa capital do Maranhão.

Do secretario.

2.^' Socçãü—Omcio ao Sr. Dr. Delindo
.M. odes da Silva .Moura, gerente da com-
pahhia de navegação á v^tor nu ria P.ir-
nahibá—Declaro a V, S. de ordem de S.Exc. o Sr. presidente da provincia. quepode fazer seguir viagem o vapor « piau-
hy » no dia e hora por V. S. designada,
para o porto da Parnahiba e escala, se-
gundo o seu ofíicio desta data.

Despachos

2.a Secção—Idem ri. } J ao inspectorda thesourar:a de Tasenda-Tendo sido

oseoolncio de 23 de janeiro u\úw
me íoi entrooue a copia da lista geraida qualificação do votantes cPcssá pa-roohia no corrente anno.

Despacho.
Silvestre Ferreira Torres—Dê.se.

Dia 20

1.» Secção—Portaria—O presidente da
provincia resolvo demitlir, sob propostado Dr: chefe de policia hUérinò, Pedm
Luiz de Souza, do cargo de subdelegado
de policia do 2.° districto do termo" de.
Peracnruca, por assim o haver pedido, e
nomear para subslituil-o ao cidadão Fran-
cisco Gonçalves Medeiros.

Fizerão-se as precisas córn muni rações.
1.a Secção=Oiri.do ao Exm. presidemte do sujiremo tribunal de justiça—-Gota-imunico a V. Exc. que o Dr. juiz de direi-

to da comarca de Peracurnca desta pro-vincia, Domingos José Gonçalves Ponce de
Le io,no dia 3 deste mez deixou o ressoe-
tiyò exercicio fiara ir tomar assento n;i
assembléa legislativa da provincia de Ser-
gipe, da qual é membro.

Igual commünieação fez-se a thesoura-
ria de fazenda em ofíicio n. 15 desta data.—Idem, idem n. 3 ao Exm. Sr. Dr!
.Tose Fernandes da Costa Pereira, presi-de:ite da província do Oearà—Aceuzo a
recepção do officio circular de V. Exc. de
20 de janeiro ultimo,em que communiea• haver, na mesma data assumido a admi-
nistração dessa província, nomeado porcarta imperial de 30 de novembro proxi-mo passado.

mprovado, pela verba * obras » do exercio-de1870=1871, o credito do sois-centos e cieco mil reis aberto sob respon-sabelidade do njftn aiúecessor, paia &orapplie-ado aos reparos indispènsaveiá de
que carecia o editücio do pilácio desta
presidência, assim o communíco a V. S
para sua intelhgencia.

—ldem, ilem n. 12 ao mesmo—lnforme V. S. com urgência se há ioconv«mente em serem pagos por e^ reparti
ção os prr-ts d;is priças dos desticamontuifr
da guarda nacional que forem satisfeitos
pelo lliesoiirb: provincial nos luTares em
que as rendas gerãeã furem iasuíií«iiente'á
para tal fim.

—Ilem, idem n. 14 ao mesm .—Com-
mímico a V. S. para sua inlelíi^ncia eíms convenientes que o cidadão Tertolmo
Rodrigues de Moraes, nomeedo pelo Dr
juiz de direito da comarca de Peracuruca

José Rodrigues Damasceno, Gabriel de
Araújo Costa e oulros.

J;i lendo as autoridades competentes de
lér-seo máximo do art. 2.° cítãdol visto}^ri,.^° conl as ül"ííllRS d^ta presidência,

persistir em minha opinião, podendo'en-^r0VlC,ènciadü :i resl)eitó íJi) assumptn àca-
trelanto V. S. proceder a respeito como v rcjM'csenl5í-'Ii.0- segundo informou ójuia

*" i f 1.1 OiriJlli. (1.1 \r.i!..nn., ,-., I '.. I i-melhor entender
Não é procedente a razão quo anresen-ta V. S. para juíg.ir excessivo o prazo deIrez mezes para os supplentes desta ca-

pitd, porquanto, bem que exista a preaumpção de que aqui residem, pode comtudo sueced^r que nesta oceasião estejâoauzentes, sendo talvez, conforme o lijgarem qoe se acharem, insulficiente mesmo
o prasodoS meses.o parece que nenhum
.mconvenientepodedeaíii resultar, poisftüG-nHo estão po,- isso élles iuhibidos de
jí/restar joramento até no mesmo di.i, em
|.ue receberem a comrnunieaçáo, e ôprin-fpio conhecido que deve-se antes amplí-

para o cargo de promotor uaipublico deaquella comarca no dia 3 do corrente mezassumiu o respectivo exeivieio
1/ S^rãM^íiem n O tl() D". Loocadio Cabral Raposo <la Câmara; joi,; <jtí ,iireilo substituto da comarca de Peracuru-ca—Acc-uzo o recebimento do seu oíüV.jode õ do corrente, o fico inteirado de lia-ver Vmc n'aque!le dia assumido o'exercicio do cargo de juiz de d irei! o dessa comarca em substituição ao effectivo, queseguiu para a capital da provincia de Ser-

gipe na qu.didide de rncml r i da assem-
bféa legislativa de áqifella ,pro-;ncia.—idem, idem n. 10 ao jo z le direitoda capual—Accuzo o reâbimeaio do oflicio de V. S. (Jatado de 18 do andanle.ao qual acompanharão os maprias que V.

3- tem de dar, conforme o regulamento a.3572 do 3ü de desemb-n de 1805.—Idem. idem n, II ao de Valeuça—
Arcuzo o recebimento do oílid i de Vme

le

de direito de Yaiença, não há que deferir.

Dia 22.

Ia Secção=Porlari.?—O presidenteda província, alíendendo ao que lhe re-
queren o bacharel M.moel íldefonso da
Souza Lona, director geral da instrucçãj
juililica, resolve conceder-lhe 3 me/.es'de
licença com seus vencimentos para tractar
de sua saúde.

1- izerão-sê as precisas communicações.•I a Se^ção—Officio " n, G ao Êam. q
Revm. bispo do Maraniião^=0;Terecendo
a consideração de V. Exc. Revin. o indu-
w atíestado que prova haver na freguesia. - | • '.\- "wiw.:i'«M.F v in.. pu ¦. pn: mi IrfMJf 1PVI5I

aveis.
O aviso de Í.868', citado por V. S. ò•ertaniante ocioso para a questão verteu-

mis tem tão somente por fim resolver
Juvidas a respeito do tempo cm que hs
kizes municipaes supplentes das varas daorte devíãò prestar juramento, porque
^ipponha-sê até então que o art. 2.° do«;|'eto de 4 de novembro de ÍS57 sò
Smua appjicação as provinciaes; por conter

s seguintes palavras—O presidente da
p-ovinca etc e não existir esta autorida-

ia rôr'e, qne por e n niicipio neiir
o-.

¦•latado de 21 do mez passado, em resp.osta ao mesmo lenho a cominunicar-lhu queem ofíicio .Maiúde 8, appròvei o pro...djmento de Vnic quanto a sua permanéf-Ja em Yaiença por motivo fje moléstia.
Reiterando pois o que ordenei no refiridt,
oíficio, aguardo o resultado do que a Vmcfoi por mim determinado.

—Idem, idem n. 12 ao da car.ilaí=Pelo oífi:io de V. S, de 17 do corrente,em que pedia que lhe indicasse de que

pendedirecíaiieniú r'o governo g?ai: segundo a donirina d s;/'a\iso ficou
plterididQ que aos supplentes das varas
(Ia corte era appjieável a disposição do;|rt; 2o do decreto citado, sendo 

"esta 
a

i)nica razão, [iorque foi expedido, e não
para confirmar ;i d -nV.in?. do dito art. 2o.
|roo dtz V. S; íiãò sei com que funda
menlo, visto serem bem exrdicitos os ter-
mos .-m <pie. está concebido este aviso.

Julgo assim ter respondido ao offici-;
le V. S, o e.rtiilfido a minha opinião so

hre o ponto controvesso, sendo porém V.
S. livro de adaptar a que lhe parecer mai-
aceiíaVel.

— Liem n. { ao Dr. Joaonim Newton

d.' 16 de Pgosto do anno passado, uma
capelia de lie di a N S. dos Remédios
decentemente prnad.', rogo a V. Exc Rem.ft
se sirva próveda de parodio, afim de quopossa satisfazer as necessidades do culto
instantemente reclamadas pelos diversos
habitantes de aquella freguezia

—idem n. 13 ao Dr. chefe de policiainterino—Em resposta ao officio de V.
S. de 20 do c r; ente, autoriso-o a man-
lar fazer pelo delegado de policia do ter-

mo de J:ifús os concertos de que neces--
sita a cadeia d*aqnella villa, do; qua^sIractou o mesmo delegado no ofll io queV. S. me enviou, que devolvo, devendo
opporliinamentè apresentar as comas d.ísdespe/.as que fizer, para lhe serem indem-
oisadas nesta capital.

2." Secção—I lem n. 9 ao inspector
do Lhesouro provincial—Dos h.-mjiks an-
tigos e.xjstenies em arrecadação, mande
Vmc. entregar um com os conpe.entes
apparellios, ao capitão comman^anti da-comj.anh!,. de policia, para ser collooado
n:» rospei tivii quartel.

I a ?ecção=f-ídem n. 21 ao commm-
d ite superior de Valem.a —Declaro a V.-';. em resposta ao sei o.íicio do 1" cor-
rente, que deixei de appo.ir a proposta
qne o acompanhou, organisada pelo com.

dia
o juramento dos supplentes de jnues mn-nicipaes , ò ch.ro que V. S. dppoz duvida,
que certameute é ociosa, por quanto, deciarando o m. 2.° do decreto n. 2012 de4 de novembro de 1857 quo es! pnízdserá contado jh datadas nomeacõ^, clendo V. S. recebido o ofíicio que lhedingío o secretario m data de 16, assim

ile Garvilboi promotor publico da cornai..„ i,:;«'-;.fl , n. f "í"" v »vyiftjj.uiiii-iij, uiüuiiisíiua ueio coro
Iêl'.fflltí?; dG ,)0SSe 6? sm m:ini,ante d0 3Í° b^t;'lh^ da guarda na

cional desse município para preenchiraen*to d.ís vagas existentes no referido bata~
díão, p>r não terem os indivíduos nella
confempiados a renda exigida por lei pa-ra .serem (.f.dciaes, segundo verificou-se
dá ultima qualificação existente na secro.
! :ria desta riresidenciã relativa ao anno da
I8C7, cumprindo que V. S. providencio
para (pie sejão remettidas á mesma secre-
tari;i as qualificações dos ahiiós de Í8G8,

ollicio d 15 do corr.ento, e inteirado de
haver -Vmc n'a.quelle dia assumido o e\-
ercicio de cargo de protíioiorpubíicò cíessa
comarca.

Em ofiicio n. 13 communicou-se a
íhesouraria de fazetida.

2.a Secção—idem n. 2 nos Srs. ma-
S Wf ?%rt ° ; V™'* PP W idôneo Brazp de A'. Roza; Dr. Joa-

quim JNevvinn de Carvalho e capitão An
toriio Josò Vida! de Negreiros/membros da
commissão encarregada dos concertos do
quartel de l.° linha desta capital,

Não tendo Y.ncs [írpslado ainda conlas
di quantia de 1:819^000 réis que rece-
berão dos cofres da íhesouraria fázen
da para ser apphcada aos concertos di

1869 e Í870.
Outro sim, convém que V. S. informe

qual o nome do alferes da 3.a companhia
que, segundo a proposta a que me refiro,
não consta ter prestado juramento, visto
como dáá notas da seriaria, era eljg

"«. - i'„
. r>-'V»*^W8MBW«W^àR3miWaw»iMW.lM».

-¦'*';•

..;»....>;»*ill!il»l
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Ângelo Custodio Pereira, que consta
ter .sido assassinado.

—Idem n. 14 a câmara municipal
do Ociras—Recommendo a camar..
municipal cia cidade do Ociras que me
envie com a possível brevidade uma
relação do Iodos os governadores c
presidentes que tem lido esta provin
cia, com declaração da posse e exer-
chio de cada um, durante o tempo em
que servio de capital essa cidade.

O PIAUHY.
TiiÈRiíSiNÀ 18 de Março nn 1871.

l*ar« o BCn?». f-Jr. eüiíss/íníco cSií jtlS-
*í«*a ver oh 4-M<t-ui«4SaBaDM cüo .5ca.¦ •*;
íltí «SilVilO, CJCtt'VaMÍO (!'ltM{9tfl-

I» RPJéi-eB IFíírreívíV.

E' necessário desmascarar os múos
c veiltacos, para que não abusem tia
boa fê e franipieict dos bons c vir-
tnonos.

III
Analysandò a sentença do Sr. Dr.

Gervasio Campello Pires Ferreira, que
ounullou o segundo processo, que con-
demnou o Sr. Antônio Tavares da Cos-
lá, a qual com mui Ia justiça foi con-
siderada—monstruosa por decisão do
jury que julgou provados os artigos
da suspeição posta a S. S„ prova
raos cabale perfcilamcnte a futilidade,
improcedencia e requintada immora-
lidado dos motivos em que o Sr. Ger-
vasio baseou a referida sentença, que
não pode deixar de ser considerada
como mais um verdadeiro serviço preslado pelo juiz parcial aos chefes do
seo partido.

Tornamos então bem saliento o cs-
candalo c incoberencia do Sr. Gerva»
sio,.qiio depois de confessar que os do
cumentos apresenlados pelo rèo appef
lanle, consistindo em cartas partièn-
lares, erão graciosos, e não podiam
destruir a fé, q ic só por si merece o
termo de audiência, servio -se afinal da?
mesmas cartas para provar quo ao réo
foram negados os meios de defeza,- e
que o mencionado termo era falso, por
que nelle so havia éscriplò cousasque
não se deram na audiência I /! Trez
cartas particulares, que o Sr. Gervasio
reconjieceo serem documentos gració-
gos, tiveram força para d i si ruir a fé de
um termo de audiènciq, corroborado
por duas certidões de escrivães,e Iam-
Lem por uma carta, particular !l

Que servilismo 1
Para tomar ainda mais patente

n monstruosidade da sentença do Snr.
GervasiüjI julgamos conveniente aceres-
centar que, ainda quando as cartas a-
presentadas pelo Sr. Tavares tivessem
fé publica, c. não fossem do"umenlos
graciosos,comoco»/í!ssrto.Sr Gervasio,
n-oj3odião déftruir a fé do termo de
audiência; por quanto -nenhuma deli is
positivrni nte diz que o Dr. juiz mií-
nicipa! §ar> não permeltio que o rèo,
comparecendo, tomasse a causa no pécm que a achou, e assistisse os termos
tílíeriores do processo ,0: a esle res-
peito nada dizem de positivo, e no seo
.silencio é inqualificável abusurdo, e
demasiada immoralidado concluir queno termo de audiência se escreveo o

vasio, e que só por si é sullicienle pa-ra que so aquilate o estado de degra-
dação a que lem chegado este magis-
l-ado.

A população desta capilal foi leste-
munhn do alarma, que se levantou nos
arraiaes do partido, (pie so diz liberal,
por oceásião do julgamenlo da suspei-
ção do Sr. Gervasio. Considerando os
nossos adversários esta questão um
ponto de honra para.>seo partido, po-
seram-se em campo, empregando lo-
d ts os meios de que despunlião, e até
os mais ignóbeis, para conseguir o
triumpho e viciaria do seo correiigio*
nario. provando por esta forma quo o
juiz de direito se acha radicalmente
identificado com o partido; que sua
causa ò a do partido; (pie os seos
interesses são os da política !!

Não ficou abi o escândalo.
No dia do julgamento da suspeição

foi geral a sorpresa e admiração de
lodus ao verem nas ante-salas do ti i-
bunal. cabalando,advogando equeslio-
nando em prol da causa d » Sr. Gerva-
sio, o Sr. Dv. Deolindo Monde-; da Sil-
va Moura, que, como se sabe, está sen-
do processado pelo mesmo Sr. Gerva-
sio pelo extravio de certa somma, que
não foi recolhida aos cofres da provin
cia, depois de ler sido entregue ao ins
pector da ixlincla administração defa
zenda, que era então o Sr. Deolindo I
Ainda maior foi a admiração e in-
dignação de Iodos ao verem em pleno
tribunal o dilo Dr. Deolindo ao la-
do do advogado amstituido do Sr. Ger-
vasio, o Sr. \)\: Freitas, dirigindo á
este em todos os trabalhos, especial..
mente nas r •eusações, levando, o Sr.
Dv. Deolindo o escândalo ao ponto de
exclamar em alias vozes e com toda
ufania, depois de formado o conselho,
§#*G S?!H 11,0 $*ãm,
isto é, elle, Di'. Deolindo, e o Sr. (ir-
vasio, á quem era oppoVti a suspei
ção, ou antes o réo e o juiz que o está
processando e o ha de julgar 11

0 que pois se podo esperar do Sr.
Gervasio como juiz do S.'. Dr. Dioiin-
do ? Poderá elle deixar de reeornpen-
sar tantos serviços que lhe lem pres-lado o mesmo Dr. Deolindo, seu cor-
religionario dislineto e advogado ? 1

Não por certo: amor amore com-
pmsaiur. Ja lemos a pruva deste nos-
so juízo.

O processo instaurado ao Sr. Dr.
Dioíindo é uma mera formalidade, cò-
mo mesmo ja confessou o Sr. Gerva-

papada hypocrcsiailludir a boa'fedos
homens honestos, (afiando sempre em
justiça c em leis! E' este o juiz quea lilulo de laser justiça queria escau
dalosamente preseguir a uns o prole*
ger a outros para servir e satisfazer
aos chefes do seo partido !

Persiga c proteja, Sr. Gervasio, mas
convença-se que havemos do arrancar-
lhe a mascara, o tornar bem patenteao publico o ao governo o seo caraclei
parcial e «• cr vil.

Continuaremos.

O Sr. Olegario Ortiz da Silva Eios
e o seo ultimatum.

Faz dó ver a maneira como o Sr. Ole-
gario pretende justificar o seo procediiniMilo reprovado, calumniando a caracle-
resdisiiriciospela morte imaginaria do Fran
cisco Lopes, miserável invenção sua re
proilu.-dda pelo Dr. Sínval, que a fez cor-
jvr como verdade em muitos jórnaes do
império—no intuito de prejudicara repu-
t.ição, especialmente, do reverendo padreThomaz de Moraes ttego !

Sempre combatemos com lodo vigor
esse invento maligno nas eolumnas de nos-
so jornal, conhecedores, como somos, dos
bons costumes e virludcs'".que dislinguem

o coração bem firmado do padre Thomaz;
e hoje que Francisco Lopes se apresenta
vivo esão lemos o direito de escrever na
fronte de seus detraelores, em cujo nu-
mero se collOcbu o Sr. Olegario, a palavra calumniador que dá a conhecer aquel
les que por ódio e malícia se atrevem a
fazlr falsas aceuzações a seu semelhante

W: falso, Sr. Olegario, que S, S. se ti
v*esso escudado no testem urino de amigos
nosjV,s "para "ãecuzar 

ao padre Thomá/,.
Qiièj importa que S. S. tivesse publicado
alguns nomes em sen apoio ?

jíjm delles, o Sr. Pedro José do Valle-
no jornal de Caxias de 31 de janeiro, deo-
vos o mais sOlerprie desmentido que paraaqui] Iranscrevemos, e o Sr. Pedro de
Almeida Coimbra remelteo-nos igu;d
desmentido para S. S; que vai publica-do igualmente.

Mas-admitíamos por bypolhese que o
Sr. Olegario houvesse obtide algumas in-
formações no sentido de sua aecuzação;
mesmo assim perguntaremos:—onde S.
S. ji vio um homem de bem, que possua
qualquer couza de hòm senso e prubida-•le, investir por semelhante modo conlra
a repulsão de pessoas tão qualificadas,imjiillaedo-llies um lão grave crime ba-
zeadl em simples informações ? I

isto só eslava reservado para S. S. e
os seus parentes !. ..

S.: S. seria calumoiádòr mesmo queLopes não tivesse apparecido, —e n nuan

Isto nlío so comnienta, nem merece
res|)osla, e o Sr. Olegario assim apenas
conseguiu tirar.—carládc bobo.

Niln estranhamos que S. S. elogio o
procedimento dos Srs. Antônio Marrellino,
Sinval de Aliiiira e Fehppe.de Sá, quo fo-
rão seus companheiros nessa cruiada in*
fernal, de quo só colherão desgostos o
descrédito; mas podemos asseguraivllio
que elles hoje quererião antes não se te-
rem envolvido nessa questão, do que me-
recerem os seus elogios por isso.

¦¦na

Ao Sr. Olegario Ortiz da Silva Rios.
Permitia que contesto sua asserção,

quando pouco mais ou menos disse na
Imprenia n°.28í de I9dn corrente q eu
lhe havia contado o assassinato de l-Van-
cisco Lopes.

lia de sua parle, Snr. Rios, engano.
V. S. tomou certamente o meo nome poroutro.

Lembre-se que depois de três annos
a primeira vez que o vi foi em principiodeste mez quando estive em Tlieresíua

1 vando commigo Francisco Lopes.
Rogo-lho, Sr. Rios, de desfazer ocla

im irensa a má impressão, que em prejui-zo do meu credito, deve ler gerado a sua
referencia a mim.

Sempre aííirmei quo Francisco Lopes,
não linha sido assassinado, porque' das
muitas o especiaes deligencias queíiz co-
mo auturiilade, para descobrir esse assas-
sinalo sempre resultou convencer-me ca-
da vez mais que não so linha elle dado.

Será conveniente que V. S. soja menos
leviano, pai a>upar as viclimas de suasleviandades o despnzer da se occupareiu
deilas. quando menos se lembrão do V.S,

Creia quo conliuuo a ser
De V. S.

Allenciozo venerador*
Pedro José cto Valle.

Caxias 27 de janeiro de 1871.

Ao Sr. Olegario Ortiz da Silva Rios.
Consta-me que esse Sr. Olegario pro-

pala que fó a eu, quem lhe dera noticia
da supposla morte de Francisco Lopes>-
neste termo de Sarn José dos xWallõus.

Eslá enganado o Sr. Olegario.
. Eu nunca lhe dissera semelhante cou-

sa. S. S. que aífirmava semelhante ca--
lumnia assuma a responsabilidade do seiíacto, e não queira jusliíicar-se á minha'
cusla e de outros que sempre liverão co-'
mo falso um tal boato.

São José dos Waltões, 26 de feverew
rode 1871.

Pedro d'Almeida Coimbra.

" , , uv»|pi-;s liou uvunue 11 lUiU(Jü.Oi), — e il (lUailzio por quanlo depois ae concluir se to não provasse a verdade de suas âceu

que nclLa não se passou, e que alem
disso são falsas as certidões de dois
escrivães, quo peios seos a cios toem
dado prova da maior honradez o ho-
neslidade I

Passando a outros assumptos não
podemos deixar de registrar um facto
altamente vergonhoso para o Sr. Ger-

o depoimento da primeira testemunha,
e quando sabiam da casa da câmara
as pessoas que ali estavam, ponderam-
do uma (1'ellas que o processo era snm-
mamehie c-implicado, com toda a inge
unidade di se o Sr. Gervasio:

«Eu mão o conxidóio axim; acho
tudo muito faxil; ja xei como tudo xe
dêo y

Q"e juiz ! ! ...
O Sr. Dr. Dioíindo tem portantoIoda razão cm advogar-a cauza do Sr.

Gervasio: assim procedendo obedece
ao sentimento de reciprocidade; c mos-
Ira-se agradecido aqueiié que longe de
ser. seu juiz é pelo contiario o sen
(riais forte o fiel advognão, do que ja deo
a mais exuberante prova, escolhendo
para testemunhas do processo do mes
mo Snr. Dr. Dioíindo aquejles indivi-
duos, que cm processo idêntico fex-IràvjO de didinheiros públicos), forão
pílérecidos por elle mesmo como tos-
lemuuhas de sua defeza'.! !. . . . .

E é este o juiz quo pretendia com a

zações, por que áíjuéih allega é que cum-
pre provar; mas como a duvida poli r,a
pai ar em alguns espíritos nun s retlecli-
dos.—não tendo ainda S. S. se revelado
!-;d qual è, aquelles cjiíe não conhecessem
p idreTíioma/> e os soss amigos,(icarião tal-
vez abalados em suas crenças;=mas hoje
qiu- Francisco Lopes appare-ce.ü, ninguém
lhe pode tirar o qualiücalivo—calumnia-
dnr—, que conquistou com tanto trabalho.

Mis o Sr. Olegario é tão grande em
manejar a arma da calumnia, como su-
blime nos seus racionicios, e para provado que dizemoa e divertimento, dos leito-
res transcrevemos o sen seguinte dilema,
que se lê no seu artigo de 9 de fevereiro'Ou ío ws não appareceu, c neste caso
o Sr. padre Thomaz e seus sócios são os
responsáveis; ( 1) ou Lopes appareceu. e
neste caso ainia o Sr. padre Thomaz não
pode escaparse da imputabilidade do
que a opinião publica, pela iiileUigencm
das circumstanvias, impellio sobre sua
cabeça (2)

(i) Por que ? O padre Thomaz nffo é res-
poiisavél ppt; jíêssòa alguma.

f2) Trailnzimlo a proposição.do Sr. Òíbgiírío
lemos o següinto,

Eetrato,
Foi-nos oíTereci lo um retrato deFran*-

cisco Lopes de Seniia Fimenlel, cujo indi--
viduo affirmava o Snr. Olegario. Ortiz daí
Silva .Rios ter sido assassinado em J8üí^
em S. José dos Mallôes.

Dèo vulto á tão miserável calumnia o*'
haclu.rel Silva O.lorico de Moura, à custa*-
da honra de uma hmilla honesta, e da,
injuria feita à cinco cid does honrados^
como o nosso parlicular amigo, padre Tho~
mizdi-! Moraes Re-0.

Esta hoje bem CüiiueCi Io o bacharel-
Sinval de Moura.  S b ¦ hoje o pu-
blico quem elle è, quanto vale, e qüciito'
pode com as armas da calnmoi...

• Não respeita a honra, a honeslidade;-
nlo respeita o sagrado das famílias I-
Bista
No verso rio retrato que está todo se---

meihanle áo supposto morto, lè-se o se--
guinte;

«ft^Francisco Lopes deSenna Pimew
Íel-~^Retratado em S. Luiz do AlaraníiãO'
a 20 de janeiro de 187,1, depois de-pro---

Su Lop \s não áiipãiecesso; porque rpál.rieníe1
tivesse morrido, l'i*r. n padre Tíioíimiz o responsa-
vel por sua mõri mas tendo apnár.ecidò,-; por C|ue'
sua morte fôra uma ereacÉo infeliz do-Sr. Olega.'
riu e líguns di» s:ms parentes', mesmo assi.n-o pa--(Jre rhomaz deve ser considerado autor da ih^í^Ü

r

de um homem que não morreo I!
Oca fui fut...í'ul...Sr. Olegai>antf;
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vada sua i lentidado de pessoa prranti o
cheio do policia da mesma província; ndn
Piauhy: osubdelegadodr S. Josó dos Mal-
tpes, oo dülogado do Caxias.

O senador Nunes Gonçalves em sessão
de 19 de julho do 1870, na câmara dos
sonadores;--osf mlaetores do Liberal, lo-
lha do Maranhão;—:!* correspondência;',
libcraesdo Caxias para a mesma folha, o
as desta provincia inserlas na Reforma do
Rio de Jiinoirò,===deram a Francisco Lo-
pes do Seiina Pitncntcl por assassinado
com eiretunstancias atreles polo revèren-
do padre Thornaz do Moraes Rego,—Ma-
nool Collaço Maneca o Veras,—Joaquim
Josò de Lacerda, Gustavo Collaço Feriem-
des Veras e Aunibal de Moraes Lacerda,
em S. José dos Ma-uõos.

A origem de tão negra cahminia foi:
t^-0 BACHAREL SINVAL 01)0

1UCO DE WMK*ãü

(Transcrinrão.)
O munifaitto Js?ji«-vn2.

0 SOPJUSMA UM ACÇÃO.

/.",A pcrpoluidido do soberano unida á ir-
responsabilidade é uma cousa monstruosa,
dizia Emílio OÜvier, o vós o repelis.

Masá esse estadista eslava reservado o
triste papel do ser o algoz da Fiança, da
generosa França, tão grande no domínio
do império o da paz, tão desditosa no do-
npnio da republica e da guerra.

..A perpetuidade do soberano unida à ir
responsabilidade é uma cousa monstruosa,
repelis contentes, firmados na opinião des-
se audacioso o insensato político, que não
hesitou um instante em sacrificar esse po-
vp de heróes só para lisongear os ulopis-
tas que no dia das desgraças da pátria
não virão, nos campos de Sedam nem nos
restos derrocados de Strasbour.'?, o fumo
dos canhões, nem ouvirão o eslerlor dos
moribundos.e a, agonia heróica dos Fran-
cezes.

Podeis repetir esse aphorismo político,
porque sois cohercnles Mas nós, que,
forçosamente direis. não lemos esses, cxlrc-
mos pela liberdade, por quem. sem duvi-
dá vos sacrificareis no dia do perigo; que
não lisongeamos as paixões irrcíletulas das
turbas, porque não eslamos acostumados
a mentir á consciência, apregoando dou-
trinas titopislas e subversivas; que nãoacei-
taremos jamais o papel do algozes da na-
ciõnalidado brazileira, lemos o direito de
dê dizer: «A vossa propaganda é a da
desgraça; vossa cruzada é um crime. Re-
generai-vos, progressistas de 1887, ra-
dicaes de 1860, e republicanos de 1870,
Régenerai-vos para serdes um partido le-
gitimo é necessário, um partido indispen-
savel no syslema que nos rege. Não de

• veis passar nos olhos da nação comoBu-
hemios políticos. A historia vos não per-
doaria 

"essa 
prtíCijj/ícnicí immígração do paiz

lttonarchico-^coustitucional-representalivo
em que nasceslòs. O vosso—abamo a
ménarchia—recorda o dito do Luiz XV:
áprós moile deluge. Vossa altitude na
tribuna do jornalismo é indicio de fraque-
zaj senão prova da impopularidade de vos-
sas crenças.

.Lutais com a consciência da nação, ou-
visrepetira ;cada passo, por lodosos vos' sós amigos de hontem.

¦?«¦ Lutais com o impossível, porque não
ha-Brazileirô algum esclarecido que dose-
je uma fôrma de governo onde a rivalida-
de dos ambiciosos fomenta as desseneções,
onde o' ódio dos chefes de partido vai até
a reciproca^ tentativa de anniqiiilamento,
como diz um escriptor liberal, levados pe-
Ia desconfiança, torturados pelo ciúme.»

Dizeis.quc não temos representação na-
cional porque a eleição eslá falseada, opor
isso desejais a republica. " 

Mas a Inglater-
ra também recentemente reformou sua le»' 
gislação eleitoral, e, nenhum membro do
partido whig fallou em republica nasépo-
cas do roltens boróuglis, nem moderna-
mente quando s,lè se procurava estábele-

ultimo período lôm iniciado reformas, que
são indispensáveis pira rorregir alguns
desses abusos do (pio fallais com cxagge-
ração, c quo entretanto sempfo existirão
nos paizes - educados duranto séculos na
pratica do syslema representativo.

Avançais quo á liberdade do conscion-
cia esta nullilicada por uma igreja privi-
logiada, deste modo atmsquhihais o art.
i? do nossa sabia constituição, quo aceitou
para o Império a religião ca|holica-apps-
tolica-romaiia, e deixou a todas as com-
ciências todas os religiões.

Censurais este sábio preceito, esqueci-
dos do que a constituição republicana de
nossos vizinhos do Uruguai diz assim:
uLa religion d'cl Estado es Ia calólica-o-
pOslolica-romahn.» Que allí, em uma de,
mocracia o- que não ha liberdade de cons-
ciência.

Dizeis que nossa liberdade de iropCen-
sa está subordinada á juiisdiifçãodogdver
no, e vos encarrigiis do desmentir como
exemplo d'essá aleivosia que o bom senso
dos Urazilt iros não pode tolerar.

Compressão do liberdade de imprensa
neste paiz I

Decididjmtnlr n escola dos Roeheforís
vai fazendo proselytos.

Pebjon.
(Continua.)

Theresiun 25 do janeiro de 1871 Eu
Josó Quintino do Brilto, escrivão interino
d<» crime que o subserivy e assigan, C.
por mim escrivão do crime—José Quiuti-
no de Brilto.

w I Sll .* I #i 8» ^

** wt.-i:-. i ;»;wttí *nn(

1BU11 ^ í5 ê61 à í4, % &* $*, ?* tt !í* ^

Hogocios de^ranciso Loopss-

Auto do perguntas ao justiüoanto.
Em seguida pelo juiz forão Putas as

seguintes perguntas. Perguntado qual
•seu nome, edade, estado, feliação natura-
lidado, residência, se sabe ler e, escrever ?
Bcspondeo chamar-se Francisco Lopes.de
Senna Pimentcl, com vinte seis annos de
edade, solteiro, filho de Delfina e Valeiio,
natural da provincia. do Maranhão, reli-
d nte no azei tão termo de Pastos Bom,
onde vive de suas roças, e que não subo
ler nem escrever. Perguntado porqie
razão morava no azeitão lugar do terno
do PastosvBons ? Respondeu que moji-
vá antes ern terras do tenente Lacerda,
no lugar Marinheiro termo do São J.çàé

nu
a,
a-
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as Cajazeiras digo, José, donde retirou
para o.lugar azeitão em. conseqüência
receios de prisão por dizerem o allribiii-
rem o descrédito de urna família rica
antes de uma moça filha do tente.Lacerc
a respeito da qnal conversai ão o espall
vão calumuiosamente ler elie respondei le
desverginado ou tirado a honra dellà. o
eme repete ser mentira. Perguntado si
pai dessa moça.ou alguém o ameaçara
m ilar ? Respondeu qne não, o quo! , . , .„
sahio para o azeitão cem medo de pilão 

tíS: Í.Wúao da Malta Pereira;- Gabrie
Luiz Ferreira, llonorato da Silva Araújo
e Anlonio Francisco Ribeiro. Do que
para constar mandou o doutor juiz da di-

Pela secretaria da presidência se faz
publico para conhecimento dos interessa-
dos, quo dejxaràb do ter o conveniente
destino por faltado pagamento do rospec-
livó parlo as seguintes petições: de

TertoHiiO lÜoilrigues de Medeiros.
Ooofre de Britio Mello.
Secretaria do governo do' Piauhy, cm

2i de fevereiro de 1871.
O secretario

Pedro de Alahgde de Lobo iVoscoso.

.0 Doutor Gerrazio Campei Io Pires Ver-
reira conimendador da imperial ordem
da r:>:« caocillièiro da de christo juiz de
direito desla comarca de Tlicrrsina por
sua magestade imperial & d-
Faz saber aquém convier o do con for--

nudide com o art. 236 do cod do proc.
crim qoe na sessão do jury desle termo
convocada para 27 do mez passado, reu-
oida no ln do corrente e encerrada hoje.
ficarão multados os jurados seguintésí
Jnstino da Silva Pacheco em 40$ vek;
Joaquim Cândido de Carvalho em GÓ$ rs;
Raimundo Cândido de Chryalho.ém 20 reis;
Eduarto Alves Pereira em G0,> reis; Ao-
l.onio Gentil de S. Mendes em !á0^ reis;
ü-iiioralo Dias Teixeira em 80$ reis; e
Francellino Euzebiodos I\eis2ü$ rs. Outro
sim, declara que durante a mesma sessão
forão mais assíduos os jurados de numero
seguintes: Antônio Pinto de Mesquita,
Ilerménejgidp Francisco- de Moraes, Ti-
borio Cezar da Morada, Miguel de Souza
Borges L. Casielio-branco, Sabino LeO-
pobiode SanfAnna, João Evangelista da
Silva, José Anlonio de S. Anna, Anlonio
d s Neves Chaves Viriaclo Joaquim de
Moraes, Sinfronio Olympio de Moraes,
Raimundo de Oliveira Rucha Leal, Rd-
mundo José de Amorim, Pompeu Cezar
de Moura, é Firmo Anlonio Marques; as-
sim c mo forão u ais assíduos os jurados
supplenles; Anlonio Alves Barboza, Aman-
cio da Silva Pacheco. Juvencio Tavares
Sarmento o Silva, Dr. • Enéas José No-
gneira, Herculano de Souza Monteiro Jú-
nio.r; Honoralo Ferreira Cabral, Fe into
do Rego Monteiro, Felippo Tiago Pereira,
Anlonio Raimundo Barboza, Antônio Ce
lestino Franco de Sá, João da Cosia Ne-
ves, Hpnorip Alves Parentes, David Mo-
reira Caldas, Francisco Gonsalves Meirel-

Raimundo C. de Carvalho, cm 20/^000
Ivluardo Alves Pereira, em G0#000
Anlonio Gentil do Souza Ãl. 20,5000
llonorato Dias Teixeira, 80,^000
Francellino E. dos Reis, em 2üi?000
Secretaria da lhesouraria do fazenda

Io Piauhy em lü do março de 1871»
O oílieial

Antônio Celestino Franco de Si.*

»w£.'n^ic/av^u....  »"»W——M^j

Irmásflá^b dos Passo*
No dia 25 do corrente, por oceasiãoda

Hism conrcnlual na Matriz de N. S. do
Amparo, teia logar a benção dos quadros
dos Santos Passos.

Convido a todos os mcmhros da Irman-
dade do Senhor li ./. dos Passos para
asíiuirem a esse aclo. ao qual poderão
c nnparecer sem suas opas. Outro sim, o
II!m. Sr. presidente da mesa manda con*
voçar uma reunião extraordinária para
esse mesmo dia as 4 horas da tarde, para
se tratar de um negocio urgeide.

II. A. Parentes.

líiiláiifiil nomes.
Os abaixo assignados tendo-sc com*

promctlido de acompanharem cm tudo
aos amigos que formarão um Victuri*
nada, auorridos de tanta hypocrisia e
conipivhendendoque é chegado o tem-
po===íüó abaixo a$ mascaras—, e do
usarem de 5 ou 6.nomes afidalgados,
annunciáo que do ora cm diante se
assignarão assim:
José deFreUas Maíhias de Sousa

Mtiuli Mollc Cornimhoque.
Gervasio Cinco Conlos Quatro Ditos

do Pará Muinia Victorino Macahiba.
José de Arcam Pae Sapateiro VICTO-

1UNO Mil Patacões do Aleiandre
Ijíâlàtão de Vitalina.

Deolindo Caxaça Mentira Corrupto
Estelionato Testamento Falso Par
de Pretos da Bahia. Dinheiro da
Batalha Campo-maior São Gonçá-
Vo ..Príncipe imperial Parnahiba
Diário ofjickd e 
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o recrutamento. INada mios disse nem
lhe foi perguntado e deo-se por (indo dsle
auto que assigna o juiz e o • interrogado
fazendo a seu rogo por não saber escrever
o capitão Benjamim Josò Teixeira, cora
as testemunhas diim fazendo a seu rocfn
por não saber escrever o doutor; Pedro
do Alcântara Peixoto de Miranda Veras,
com as leslómunhas presentes, o capitão
Benjamim José Teixeira, e Anlonio Maria-
no do Souza: Eu José Quintino de Br.il-
to, escrivão qjifiçi escrivy^Umbeilinóde
Oliveira digo Umbellin.o Moreira de OU-
veira Lima—Pedro de Alcântara Peixoto
de Miranda Veras==Benjamim José Tei-
xeira-—Antônio Mariano de Souza=Julgo
por sentença provada a identidade de
Francisco Lopes de Senna Pimentel para
que produza os eífeilos de direito, pagas
as custas, Theresina, dez de Janeiro de
mil oitocentos setenta o um—-Umbellino
Moreira do Oliveira. Lima.—Nada mais se
continha nem declarava em ditas poças a
lera do que fica aqui bem e fielmente
transcriplo em certidão, indo esta sem
couza que duvida faça, não o fasendo ai-
guns digos, grossos e finos, lapso do pena
ou eminência- que tudo fica por mim re-

réilO lavrar o presente edital, para ser
afixado na casa do jury e publicado pela
imprensa.

Theresina 13 de março de 1871.™
Eo José Quintino de Brilto, escrivão into-
Nno do jury qoe obscivy. —Gervasio
Campeüo Pires Ferreira ¦

Esta conformo
O escrivão interino do jury.

Josó QuinXino de Brilto.

cer penalidades para reprimir abusos na salvado conferido o concertado. E aos
verificação dos^ poderes,

Demais, os gabinetes conservadores do
próprios, autos me reporto em meu cario-
no sob minha guarda; do que dou fè—

Do ordem do lllm. Snr. inspeclor da
thesouraria de fazenda faço publico, para
conhecimento de quem interessar, que fi-
ca marcado o prazo dev sessenta dias con-
todos desta data para dentro delles ser ro-
colhida amigavelmente aos cofres da mes-
ma lhesouraria a Importância das multas
impostas-pelo juiz de direito da comarca
aos juizes de fado, por faltas csmmettidas
na ultima sessão do jury; e que, lindo
aquelle prazo, as multas não satisfeitas
serão cobradas executivamente na forma
do regulamento que baixou com o dècre-
lo n.° 4:181 de 6 de maio de 1368.

Os jurados multados são:
Justiuo da Silva Pa"!

avegaçao a vap
Gerencia da companhia de navegação â

vapor do Piauhy em 17 de fevereiro-
. de 1871.

Na fundição da companhia de vapo-
res desla província prepara-se"com lo-
da promplidão e para serem entregues
nos dias ajustados quaesquec obras de
ferraria, o do marcinaría, inclusive»
trabalhos do torneiro, e modeladores,
garantindo-se a primazia da mão de
obra, e dos matenaos empregados. •

Os preços das obras previamente
ajustadas serão inferiores aos dequaes
quer outras ofíieinas nesta cidade.

-Nas condições expostas fazem-se
também no mesmo estabeliçinienl»
concerto de quaesquer obra: e nellase
encontra pessoal habelitado paramou-
lar engenhos, madiinas, concertai-as;
levantar plantas' quaesquer, e bem as-
sim obras de ferraria ja promptas.

Os pagamentos são: feitos ao 'rece^
ber-sea obra -e trata-se no eslabeüci-
meu to das 6 as 9 horas da manha, e
das 10 as 4 da tarde. (3—3),

(1) Que nome bonito !!!!!!!!!.. ü

checo, cm J0J000 | Typ.~- Constitucional.- tausso roaJoaquim C. de Carvalho/em 60:500o
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A.xto.mo Feiuieira Peixoto—187!..
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